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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 305/2025

 

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados de Maringá-PR, com sede no 
Município de Maringá.  

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação de Proteção e Assistência aos 
Condenados de Maringá-PR, com sede no Município de Maringá. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 08 de maio de 2025.

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Maringá – APAC Maringá, exerce um 
papel fundamental na promoção da dignidade humana e na ressocialização de pessoas privadas de liberdade, 
pautando suas ações nos princípios do método APAC, que valoriza o ser humano e fomenta a reintegração social.

Com sede em Maringá, a instituição desenvolve atividades voltadas ao acolhimento, à educação e à 
capacitação profissional dos internos, contribuindo para a transformação de vidas, a redução da reincidência criminal e 
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a pacificação social. Em suas ações, a APAC tem contado com recursos oriundos de Acordos de Não Persecução 
Penal (ANPP), firmados junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, destinados à manutenção, custeio e 
ampliação dos projetos institucionais, em conformidade com a legislação vigente.

Considerando a importância social da APAC Maringá, a concessão do Título de Utilidade Pública 
Estadual representa um reconhecimento ao trabalho desenvolvido pela entidade em favor da sociedade paranaense, 
reafirmando o compromisso com a reintegração social e a transformação de vidas.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2025, às 17:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 305 e o 

código CRC 1E7C4E6F7C3E6FC
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\- RÊGISTRO CN,T. OÂS PES§OAS Jt'RIDrcÂ§-''úiãffiíóÀ:Éã-ru*Í,tr'AD 562596
ASSocrAçÃo DE pnornÇÃo E AssrsrÊNcra Aos coNDENADos DE
MARINGA _ APAC MARINGA-PR

ATA DA ASSEMBLETA ExrnAonnrNÁnra

Aos treze dias do mês de Dezembro de 2A24 G3-L2-2O24) às 13:30 horas, nas

dependências do salão do júri do fórurn de Maringá, Iocalizado na Avenida

Tiradentes, no 380, Centro, no munibípio e Comarca de Maringá-PR, reuniram-se,

confcrrme convocação realizada nos termos do seu Estatuto Social, os membros da

ASSOCTAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSrSrplrCrA AOS CONDENADOS DE

MARINGA - APAC MARINGA PR, inscrita no CNPJ sob n" 29.201.609/0001-00

com sede na Rua Joubert de Carvalho n" 623, Edificio Atalaia, sala 402, Centro,

CEP: 87.013-200, Maringá-PR. Verificada a existência de quórum necessário em

segunda chamada, foi dado início à Assembleia com a leitura da Ordem do Dia: 1)

SUBSTITUIÇÃO DO CARGO DE PRESIDENTE; Dando cumprimenro aos

regimentos do Estatuto Social assumiu como Secretária da Assembleia a Sra

Soiange Marques Domingos da Silva que após colocado o assunto em discussão

esclarece que o Presidente Sr. Carlos Emar Mariucci neste ato renuncia do seu

cargo de Presidente conforme oficio anexo e sugere para substitui-lo a Sra Claudia

Aparecida Soares, que a Assembleia aprovou por unanimidade ficando empossada

neste ato para cumprir mandato até 09/1112026. Na sequência a Presidente ora

empossada Sra Claudia Aparecida Soares e demais membros da Diretoria

deliberaram que o Sr" João de Almeida Sanches será remanejado para o cargo de

auxiliar da Diretoria de Metodologia, ficando no cargo de Gerenie Geral da

instituição o Sr. Carlos Emar Mariucci, Isto posto foi encerrada a presente

Assembleia. E eu Solange Marques Domingos da Silva, secretariei e lavrei a

presente Ata, que após lida e sem ressalvas, fica assinada por mim, pela

Presidente, e os demais em lista anexo, dando assim cumprimento ao que rege o
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA AOS CONDENADOS DE MARINGA-PR

CNPJ Nº: 29.201.609/0001-00

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289
E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DE PROTECAO E
ASSISTENCIA AOS CONDENADOS DE MARINGA-PR ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 04/07/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 3048.AQTA.5188
Emitida em 05/05/2025 às 14:05:55

Dados transmitidos de forma segura.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA AOS CONDENADOS DE MARINGA-PR
CNPJ: 29.201.609/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:53:15 do dia 05/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2025.
Código de controle da certidão: B73D.E9D2.12E3.106F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA AOS CONDENADOS DE
MARINGA-PR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.201.609/0001-00
Certidão nº: 13317026/2025
Expedição: 06/03/2025, às 15:41:03
Validade: 02/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA AOS CONDENADOS DE
MARINGA-PR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
29.201.609/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

 

A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Maringá – APAC MARINGÁ, inscrita 

no CNPJ sob o nº 29.201.609/0001-00, com sede na Estrada Pixiricussu, s/n – Gleba Ribeirão Colombo, 

na cidade de Maringá, estado do Paraná. CEP: 87070-802, por meio de seu Presidente, Sra. Claudia 

Aparecida Soares, DECLARA, para os devidos fins, que: 

A entidade recebeu verbas públicas oriundas de prestação pecuniária decorrente de Acordos de 

Não Persecução Penal (ANPP), firmados nos seguintes processos: 

• Processo nº 0008966-40.2024.8.16.0017 – Valor 

recebido: R$2.200,00(dois mil e duzentos reais);  

• Processo nº 0008016-31.2024.8.16.0017 – Valor 

recebido: R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais); 

• Processo nº 0012715-65.2024.8.16.0017– Valor 

recebido: R$9.000,00 (nove mil reais);  

• Processo nº 0012716-50.2024.8.16.0017– Valor 

recebido: R$9.000,00 (nove mil reais);  

• Processo nº 0011509-16.2024.8.16.0017 – Valor 

recebido: R$ 5.000,00 (cinco mil reais; 

 

As referidas verbas públicas tiveram como origem o Ministério Público do Estado do Paraná, e 

foram integralmente destinadas à manutenção, custeio e desenvolvimento das atividades institucionais da 

APAC MARINGÁ, em conformidade com o que determina a legislação vigente e os termos de repasse. 

 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são 

verdadeiras. 

 

Maringá, 30 de abril de 2025 

 

⸻ 

 

____________________________ 

Presidente – APAC MARINGÁ 

 

CLAUDIA 
APARECIDA 
SOARES

Assinado de forma digital 
por CLAUDIA APARECIDA 
SOARES 
Dados: 2025.05.02 
13:36:50 -03'00'



DECLARAÇÃO DE REMUNERAÇÃO 

 

A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Maringá – APAC MARINGÁ, inscrita 

no CNPJ sob o nº 29.201.609/0001-00, com sede na Estrada Pixiricussu, s/n – Gleba Ribeirão Colombo, 

na cidade de Maringá, estado do Paraná. CEP: 87070-802, por meio de seu Presidente, Sra. Claudia 

Aparecida Soares, DECLARA, para os devidos fins, que: 

Os cargos da Diretoria da APAC MARINGÁ não são remunerados, sendo exercidos de forma 

voluntária, sem qualquer tipo de contraprestação financeira, direta ou indireta. 

Declara, ainda, que a instituição presta serviço de relevante interesse público à coletividade, 

atuando na promoção da dignidade humana, na recuperação e reintegração social de pessoas privadas de 

liberdade, conforme os princípios do método APAC. 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são 

verdadeiras. 

 

Maringá, 30 de abril de 2025 

 

⸻ 

 

____________________________ 

Presidente – APAC MARINGÁ 

 

CLAUDIA 
APARECIDA 
SOARES

Assinado de forma 
digital por CLAUDIA 
APARECIDA SOARES 
Dados: 2025.05.02 
13:28:15 -03'00'



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 108/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Maringá-PR, 
sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 29.201.609/0001-00, com sede na Rua Joubert de Carvalho, 
n° 623, sala 402, Edifício Atalaia, Zona 01, CEP: 87013-200, Maringá, Paraná, a qual solicita a concessão do título de 
utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 
de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 08 de maio de 2025. 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2025, às 17:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 108 e o 

código CRC 1D7B4D6F7A3A6FB
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 2222/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 12 de maio de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 305/2025.

 

 

Curitiba, 12 de maio de 2025.

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 12/05/2025, às 17:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2222 e o 

código CRC 1E7E4A7B0C8F0CF
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INFORMAÇÃO Nº 2523/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 20 de Maio de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2025, às 16:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2523 e o 

código CRC 1A7B4D7E7C6F8AB
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INFORMAÇÃO Nº 2545/2025

Projeto de Lei n°: 305/2025

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CONDENADOS DE MARINGÁ-PR

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses entre maio de 2024 a Maio de 2025, 
mês a mês, com  data assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e fim público de prestação de 
serviços úteis à coletividade;

2) comprovante  de inscrição  junto aos conselhos como órgão  fiscalizador: CMAS - conselho de 
Assistência Social do Município ou Estadual, ou  do Conselho de Segurança, ou Declaração do Tribunal  de Justiça , 
ou do Juiz Diretor  do Fórum, ou  do Prefeito.

3) Título de Utilidade Pública  Municipal se houver;

4) anexar Cadstro do CNPJ;

5) consulta  ao CADIN estadual pelo site  do Governo Estadual.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 20 de Maio de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 24.524
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2025, às 17:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2545 e o 
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Sua Excelência 

Presidente da Assembleia Legislativa do Paraná 

Senhor Deputado Estadual ALEXANDRE CURI 

 

 

Referência ao projeto de lei n. 305/2025 

Interessado: APAC - Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Maringá-

PR 

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública 

 

José Cândido Sobrinho, Juiz de Direito Diretor do Fórum do Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Maringá e Fábio Bergamin Capela, Juiz de Direito 

titular da Vara de Execuções Penais, Medidas Alternativas e Corregedoria dos Presídios da 

Comarca da Região Metropolitana de Maringá, vem por meio do presente, em resposta à 

informação n. 2545/2025, apresentar 

DECLARAÇÃO 

nos termos que segue abaixo. 

Conforme prevê a Resolução n. 93/2013, art. 36, VI, do Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná, o juízo que está afeto à competência de fomentar, de acordo com as dire-

trizes da Corregedoria-Geral da Justiça, a criação das Associações de Proteção e Assistência 

aos Condenados (APAC's) é a Vara de Corregedoria dos Presídios, neste caso o Juiz de 

Direito Fábio Bergamin Capela, responsável pelas informações abaixo. 

A Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Maringá – PR – 

APAC MARINGÁ possui CNPJ n. 29.201.609/0001-00, sendo entidade de Utilidade Pú-

blica Municipal (Diploma concedido pela Prefeitura do Município de Maringá – PR por 

meio da Lei Municipal n. 10809/2019 de 19/02/2019), é uma associação sem fins lucrativos, 

que tem por objetivo promover a humanização das prisões, sem perder de vista as finalidades 

retributiva e ressocializadora da pena. Seu propósito é evitar a reincidência e oferecer alter-

nativas para o condenado possa se recuperar. 

A Lei Estadual n. 17.138/2012 trata da implementação das Associações de 

Proteção e Assistência aos Condenados - APAC's no Estado do Paraná, autorizando o Estado 

a firmar com elas convênio. 

Muito embora a APAC Maringá ainda não esteja em funcionamento, aco-

lhendo reeducandos para cumprimento de pena, já está em atividade desde 2017/2018, e 

conta com cessão gratuita de terreno por parte do Município de Maringá (Lote 63C-1, lote 

63D-1, 63D-2, 63D-3, 63D-4, 63D/63F-A/C-2, localizada na estrada Pixiricussu, s/n Zona 
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Rural, Gleba Ribeirão Colombo, Maringá), estando na fase de levantamento de recursos para 

construção de uma sede operacional. 

A APAC Maringá possui Diretoria constituída, realizando regularmente suas 

reuniões, bem como assembleias, as quais o Juiz da Vara de Corregedoria dos Presídios tem 

participado. 

Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada estima e distinta con-

sideração. Com meus melhores cumprimentos 

Maringá, 27 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

  

José Cândido Sobrinho 
Juiz de Direito 

Diretor do Fórum do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fábio Bergamin Capela 

Juiz de Direito 

Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios de Maringá 

 

 

 

FABIO BERGAMIN 
CAPELA

Assinado de forma digital por 
FABIO BERGAMIN CAPELA 
Dados: 2025.05.28 14:06:57 
-03'00'

JOSE CANDIDO 
SOBRINHO

Assinado de forma digital 
por JOSE CANDIDO 
SOBRINHO 
Dados: 2025.05.28 
16:26:00 -03'00'



ÓRGÃO OFICIAL
DO  MUNICÍPIO

SECRETARIA DE GESTÃO
MARINGÁ, (SEGUNDA FEIRA) 25/02/2019 Nº 3059ANO XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Lei Complementar nº 766, de 30/06/2009, publicada no O. O. M. em 04/09/2009

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. 10.809.
 
Autor: Vereador Carlos Emar Mariucci.
 
Declara de Utilidade Pública a Associação de Proteção e Assistên-
cia aos Condenados de Maringá-PR - APAC Maringá - PR.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições 
legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de 
Proteção e Assistência aos Condenados de Maringá-PR - APAC 
Maringá - PR.

Art. 2.º Face ao disposto no artigo anterior, o Chefe do Executivo 
Municipal fica autorizado a proceder à confecção e à outorga do 
Título para a respectiva entidade.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 19 de fevereiro de 2019. 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito Municipal
Domingos Trevizan Filho
Chefe de Gabinete

LEI N. 10.810.
 
Autores: Vereadores Flávio Mantovani, Francisco Gomes dos San-
tos, William Charles Francisco de Oliveira e Jamal Ali Mohamad 
Abou Fares.
 
Dispõe sobre o atendimento preferencial às pessoas com fibromial-
gia nos locais que especifica e dá outras providências.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições 
legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art 1.° Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas 
concessionárias de serviços públicos e empresas privadas loca-
lizadas no Município de Maringá obrigadas a dispensar, durante 

todo o horário de expediente, atendimento preferencial às pessoas 
com fibromialgia.

Art. 2.° As empresas comerciais que recebem pagamentos de 
contas deverão incluir as pessoas com fibromialgia nas filas de 
atendimento preferencial já destinadas a idosos, gestantes e 
pessoas com deficiência.

Art. 3.° A identificação dos beneficiários se dará por meio de cartão 
expedido, gratuitamente, pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4.º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente 
Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado de 
sua publicação.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 20 de fevereiro de 2019. 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito Municipal
Domingos Trevizan Fiho
Chefe de Gabinete

LEI N. 10.812.

Autor: Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves.

Declara de Utilidade Pública a Associação Clube Amigos do Fusca 
de Maringá - CAFM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições 
legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Clube 
Amigos do Fusca de Maringá - CAFM.

Art. 2.º Face ao disposto no artigo anterior, o Chefe do Executivo 
Municipal fica autorizado a proceder à confecção e à outorga do 
Título para a respectiva entidade.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 19 de fevereiro de 2019. 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito Municipal
Domingos Trevizan Filho
Chefe de Gabinete



Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (29.201.609/0001-00).

Digite o CPF ou CNPJ: 29.201.609/0001-00

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.201.609/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/11/2017

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA AOS CONDENADOS DE MARINGA-PR

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
APAC MARINGA-PR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOUBERT DE CARVALHO

NÚMERO
623

COMPLEMENTO
EDIF ATALAIA SALA 402

 
CEP
87.013-200

BAIRRO/DISTRITO
ZONA 01

MUNICÍPIO
MARINGA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CARLOSMARIUCCI@GMAIL.COM

TELEFONE
(44) 8811-4477

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2025 às 09:25:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 2976/2025

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE CURI 

Interessado: Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Maringá-PR

Projeto de Lei n°:   305/2025    

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 02 de Junho de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/06/2025, às 17:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2976 e o 

código CRC 1D7F4C8C8E9B6AA
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DESPACHO - DL Nº 1299/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 02/06/2025, às 18:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1299 e o 

código CRC 1A7C4F8F8A9B6FF
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